
AUTÓGRAFO Nº 798/2009 DE 4 DE MAIO DE 2009.

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.035/2004, DE 12.07.2004, QUE DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO AO PÚBLICO NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS ESTABELECIDADES NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o uso de bens móveis de sua propriedade à Cooperativa dos Produtores Agropecuários da Guapirama, objetivando o desenvolvimento do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Agropecuário (Projeto Patrulha Mecanizada), com abrangência operacional a todas as comunidades que compõem a bacia leiteira do município.

Parágrafo único. As cláusulas e condições da presente permissão de uso serão aquelas constantes da minuta do Termo de Permissão de Uso anexa, parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. A permissão de uso de que trata a presente Lei será feita por dispensa de licitação e sem remuneração, por reconhecer-se de relevante interesse público a finalidade a que se destina.

Art. 3º. A permissão de uso dos bens móveis à Cooperativa dos Produtores Agropecuários da Guapirama, será efetivada observando as seguintes condições:

I - será gratuita;

II - utilização dos bens móveis exclusivamente para os fins a que se destinam;

III - não ceder os bens móveis ou seu uso, no todo ou em parte, a terceiros;

IV - responsabilidade pela guarda, manutenção e conservação dos bens móveis;

V - devolver os bens móveis à municipalidade, quando assim determinado, nas condições de uso que os recebeu, ressalvados os desgastes naturais causados pelo tempo;

VI - pagamento de todas as taxas e impostos incidentes sobre os bens móveis;

VII – aprovação de Plano de Trabalho, por Comissão de Avaliação, obrigatoriamente constituída por 01 membro do Poder Legislativo, 01 membro do Poder Executivo e 01 membro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Campo Novo do Parecis, os quais serão nomeados pelo Poder Executivo.

Art. 4º. Fica estabelecido que uma vez cadastradas as demais comunidades do município que irão compor a bacia leiteira, um novo regulamento será destinado para normatizar a permissão de uso dos bens móveis e os fins a que se destinam.

Art. 5º.  A presente permissão de uso poderá ser rescindida a qualquer tempo se a permissionária alterar a destinação dos bens móveis, abandonar seu uso ou descumprir quaisquer das condições previstas no art. 3º desta Lei.




Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 4 de maio de 2009.
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